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Programa de Vistos de Negócios Plus (Business Program Plus – BPP)  

Para facilitar as viagens aos Estados Unidos a negócios, o Consulado oferece o Programa de Vistos de Negócios 
Plus (Business Program Plus – BPP).  Através deste programa, as pessoas que viajam com freqüência aos Estados 
Unidos a negócios não terão que agendar entrevista ou ser entrevistadas* para renovar seus vistos de negócios.  Os 
solicitantes que utilizarem o BPP deverão requerer seus vistos com mínimo de uma semana de antecedência 
da data de sua viagem.  Não haverá emissão de visto em caráter de urgência ou emergência. 

*O Consulado se reserva o direito de chamar os solicitantes para uma entrevista caso julgue necessário. 

 Quem se Qualifica? 

Pessoas que viajam à negócios e que se encaixem nos critérios abaixo: 

         Tenham visto com validade total e que esteja válido ou que tenha expirado há menos de 12 meses;  

         Se forem portadores de um Notice of Approval of Extension  para o visto de negócios (I-797) válido e 
emitido pelo Serviço de Cidadania e Imigração dos Estados Unidos (USCIS).  

         Solicitando um dos vistos a seguir: B-1, B-1/B-2 , H-1B, H-4, I, L-1, L-2, O-1, O-2, O-3, R-1 e R-2. 

         Um visto de negócios com validade total significa que foi emitido por os seguintes prazos:  

         Vistos B-1 e B-1/B-2 emitidos por 5 ou 10 anos.  Empregados domésticos ou babás com visto B-1 
ou B-1/B-2 com validade total, somente poderão renovar seus vistos se ainda estiverem trabalhando 
para a mesma família.  

         Vistos H-1B e H-4 emitidos por 2 anos**  

         Vistos I emitidos por 1 ano  

         Vistos L-1 e L-2 emitidos por 2 anos**  

         Vistos O-1, O-2 e O-3 emitidos por 3 meses* 

                     Ser cidadão brasileiro ou ter residência permanente no Brasil 

**Vistos que exijam petição de trabalho apenas poderão ser renovados para trabalhar para a mesma 
empresa. 

Como Solicitar o Visto? 

Todos os requerentes que estejam renovando o visto através do BPP precisarão: 

         Pagar a taxa de solicitação de visto pagáveis em qualquer agência autorizada do Citibank e apresentar 
o recibo no Consulado;  

         Apresentar o formulário DS-160 na versão eletrônica. Acessar, e o formulário DS-160, completamente 
preenchidos*;  

http://www.embaixadaamericana.org.br/index.php?action=materia&id=9020&submenu=press.inc.php&itemmenu=21
http://www.embaixadaamericana.org.br/index.php?action=materia&id=1996&submenu=107&itemmenu=86
https://ceac.state.gov/genniv/
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         Apresentar o passaporte com o visto de negócios válido ou que tenha expirado recentemente, ou, caso 
o velho passaporte foi retido pela Policia Federal quando solicitou o novo passaporte, uma copia do 
visto qualificante;  

         Apresentar um passaporte com validade mínima de 6 meses na data antecipada da viagem;           

        Apresentar foto recente 5x5cm;            

         Ter as digitais registradas no dia da solicitação do visto;  

         Efetuar o pagamento da taxa de emissão de visto no caixa do consulado.  As taxas podem ser pagos 
em espécie (dólares ou reais) ou com cartão de crédito.  

         Efetuar o pagamento do serviço de correios para arranjar a entrega do passaporte com o novo visto. 

*Formulários incompletos ou na versão não-eletronica, não serão aceitos.  Solicitantes que não apresentem 
o passaporte com os vistos a serem renovados ou pelo menos uma copia do mesmo, não terão sua entrada 
autorizada no consulado. 

Solicitações são aceitas de segunda a sexta-feira, entre 13h e 14h, com exessão de feriados brasileiros e 
americanos e os dias que o Consulado vai ser fechado ao público (consulte aqui). 

Perguntas Freqüentes: 

1. Vou viajar a negócios, e minha família vai comigo a turismo. Eles têm vistos de turismo válidos. Minha 
família também pode solicitar através do BPP?   
Não. Não estamos, no momento, processando vistos para familiares ou renovação de vistos de turismo 
através do BPP.  

2. Posso enviar minha solicitação pelo correio? 
Não. Todos os solicitantes devem comparecer pessoalmente ao Consulado para passar pelo procedimento 
de registro de impressões digitais; por isso, não aceitamos solicitações pelo correio.  

3. Perdi meu passaporte com o visto válido. Posso mesmo assim solicitar o visto através do BPP? 
Não. Neste caso você terá que agendar uma entrevista. Você também terá que preencher um formulário 
para notificar a perda de seu passaporte. Para maiores informações sobre o agendamento de entrevista, 
acesse http://www.visto-eua.com.br/.  

4. Tenho um visto de turismo (B-2) válido e quero mudar para o de negócios/turismo (B-1/B-2). Posso utilizar 
o BPP? 
Não.  O BPP é apenas para renovar vistos de negócios. Neste caso, você deverá agendar uma entrevista 
para mudar o tipo de visto de B-2 para B-1/B-2. Para maiores informações sobre o agendamento de 
entrevista, acesse http://www.visto-eua.com.br/.  

5. Resido fora do distrito consular de São Paulo, mas estarei em São Paulo, a negócios. Posso utilizar o 
BPP? 
Sim.  Qualquer pessoa que atenda os demais critérios poderá utilizar o BPP.  

 

http://www.embaixadaamericana.org.br/index.php?itemmenu=94&submenu=107&action=holipt.php
http://www.embaixadaamericana.org.br/index.php?itemmenu=94&submenu=107&action=holipt.php
http://www.embaixadaamericana.org.br/index.php?action=materia&id=1967&submenu=107&itemmenu=86
http://www.visto-eua.com.br/
http://www.visto-eua.com.br/

